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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº PMC/113/2021 

 

Partes: Município de Congonhas X IN GROUP Brasil Publicidade e Entretenimento Ltda. Objeto: Contratação de empresa através de prestação de 
serviços para apresentação de 01(um) show musical a fim de atender a Secretaria Municipal d Cultura, durante a programação da “Semana da Consciência Negra” a 

ser realizada no período de 16 a 20 de novembro de 2021. Vigência: O prazo de vigência será a partir da assinatura e vigorará por 30 dias e o prazo de execução será 

para o dia 19/11/2021. Valor: R$ 3.500,00. Data: 17/11/2021. 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

ERRATA 

 

Na publicação do Diário Oficial do Município de Congonhas, edição n. º 2810, página 5, de 21 de outubro de 2021, onde se lê: "PORTARIA N. º 
PREVCON/___/2021", leia-se: " PORTARIA N. º PREVCON/039/2021”. 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
LEI N.° 4.019, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021 

 

Altera o art. 106 da Lei Municipal n. º 2.679, de 8 de janeiro de 2007, que “Dispõe sobre o Regime Próprio de Previdência do Município de Congonhas 
sobre a Entidade de Previdência e dá outras providências. ” 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º O art. 106 da Lei Municipal n. º 2.679, de 8 de janeiro de 2007, passa a viger com as seguintes alterações: 

“Art. 106. O valor anual da taxa de administração para manutenção do Regime Próprio de Previdência Social do Município corresponderá a 3% (três 

inteiros por cento) sobre o somatório da remuneração de contribuição dos servidores ativos vinculados ao RPPS, com base no exercício financeiro anterior.  
§ 1º Os recursos da reserva administrativa poderão ser utilizados, desde que não prejudique as finalidades de que trata o caput, conforme regras gerais da 

organização e do funcionamento dos regimes próprios de previdência social dos servidores públicos. 

§ 2º Poderá ser objeto, na totalidade ou em parte, de reversão para pagamento dos benefícios do RPPS, observada prévia aprovação do conselho 
deliberativo, vedada a devolução dos recursos ao ente federativo”. (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2022. 

 
Congonhas, 18 de novembro de 2021. 

 

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 
PORTARIA N.º PMC/668, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021 

 

Substitui membro do Conselho Municipal de Saneamento – CMSA. 
O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 31, inciso II, alínea “i”, da Lei Orgânica do Município e o art. 34. da 

Lei n.º 3.730, de 27 de dezembro de 2017; e 

CONSIDERANDO a solicitação contida na Comunicação Interna n.º PMC/CASADOSCONSELHOS/DCCO/270/2021, 
RESOLVE: 

Art. 1º Designar na qualidade de membro suplente Fernando Marques Silva em substituição a Marcos Vinícius Melo Barreto, representante da Secretaria 
Municipal de Obras, para cumprir o restante do mandato referente ao biênio 2021/2023, do Conselho Municipal de Saneamento – CMSA, nomeado pela Portaria n.º 

PMC/340, de 12 de março de 2021. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Congonhas, 18 de novembro de 2021. 

 
CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA 

Prefeito de Congonhas 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 
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EDITAL DE CITAÇÃO - AUTO DE INFRAÇÃO Nº 000732 

  

NATUREZA: AUTO DE INFRAÇÃO Nº 000732 

AUTUANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS  
AUTUADO..:  MARIA AUGUSTA LOPES MARQUES 

CPF...............:  037.135.706-39 
FINALIDADE: Citar a Autuada para tomar conhecimento da lavratura do Auto de Infração supra, tendo em vista não recebimento via correio com AR. 

Expediu-se o presente edital em 17/11/2021, o qual será afixado na sede da Secretaria de Gestão Urbana desta Prefeitura Municipal, no quadro de avisos 

da Prefeitura Municipal e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Congonhas, nos termos da legislação vigente. 
 

Fernanda Pereira Reis Vieira 

Fiscal de Obras e Posturas 

 

Gláucio de Souza Ribeiro 

Secretário Municipal de Gestão Urbana 

 

 

E X P E D I E N T E 
ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 

 

ÓRGÃO GESTOR: 

Secretaria Municipal de Administração 

 

ÓRGÃOS PUBLICADORES: 

Secretaria Municipal de Administração 

Secretaria Municipal de Gestão Urbana 
Secretaria Municipal de Planejamento 

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Finanças 

Secretaria Municipal de Governo 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Câmara Municipal de Congonhas 

FUMCULT 

PREVCON 
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